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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Portaria n.o 45/2003

de 16 de Janeiro

Manda o Governo, pelo Ministro dos Negócios
Estrangeiros, nos termos do disposto na alínea b) do
n.o 5 do artigo 25.o da Lei n.o 13/99, de 22 de Março,
publicar a lista, por países, dos postos suplementares
de recenseamento eleitoral no estrangeiro:

Alemanha — Munique, dependente da CR de
Estugarda;

Arábia Saudita — Manamá (Bahrein), dependente
da CR de Riade;

Argentina — Casa de Portugal Nossa Senhora de
Fátima, em La Plata, Comodoro Rivadavia e
Rosário, dependentes da CR de Buenos Aires;

Austrália — Darwin, Fremantle, Melbourne, Auck-
land, Adelaide e Brisbane, dependentes da CR
de Sydney;

Bélgica — Antuérpia e Liège, dependentes da CR
de Bruxelas;

Brasil:

Manaus, dependente da CR de Brasília;
Londrina, dependente da CR de Curitiba;
Fortaleza, dependente da CR do Recife;
Vitória, dependente da CR do Rio de Janeiro;

Canadá:

Quebeque, dependente da CR de Montreal;
Brantford, Cambridge, Chatam, Elliot, Lake,

Hamilton, Kingston, Kitchener, Leaming-
ton, London, Oakville, Oshawa, Sault, Ste.
Marie, Simcoc, Strathroy, Thunder Bay,
Windsor e Winnipeg, dependentes da CR
de Toronto;

Calgary, Castlegar, Edmonton, Kitimat,
Osoyoos, Prince George e Vitória, depen-
dentes da CR de Vancôver;

Colômbia — Guayaquil (Equador), dependente da
CR de Bogotá;

Espanha:

Badajoz, Leão e Salamanca, dependentes da
CR de Madrid;

Huelva, dependente da CR de Sevilha;
Orense, dependente da CR de Vigo;

Estados Unidos da América:

Filadélfia, dependente da CR de Newark;
Waterbury, dependente da CR de Nova Ior-

que;
Los Angeles, dependente da CR de São

Francisco;

Moçambique — Mbabane (Suazilândia), depen-
dente da CR de Maputo;

Países Baixos — Haia, dependente da CR de
Roterdão;

Reino Unido — Guernsey, Manchester e Saint
Helier (Jersey), dependentes da CR de Londres;

Suécia — Gotemburgo e Malmoe, dependentes da
CR de Estocolmo;

Suíça — Sion, dependente da CR de Genebra;
Venezuela:

Barcelona (Puerto de la Cruz), Ciudad Boli-
var, Ciudad Guyana (Puerto Ordaz),
Cumaná, El Tigre, La Guaira, Aruba e
Curaçao (Antilhas Holandesas), dependen-
tes da CR de Caracas;

Maracaibo, Maracay, Barinas, Puerto Fijo,
Mérida, Barquisemeto e San Cristobal,
dependentes da CR de Valência;

República Democrática do Congo — Bangui
(República Centro-Africana), dependente da
CR de Kinshasa;

Zimbabwe — Blantyre (Malawi), dependente da
CR de Harare.

O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comu-
nidades Portuguesas, António Manuel de Mendonça
Martins da Cruz, em 20 de Dezembro de 2002.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 46/2003

de 16 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de Por-
talegre e do Crato:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria, é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores de
Urra, com o número de pessoa colectiva 502373741 e
sede na Rua de Portalegre, lote 2, Urra, 7300 Portalegre,
a zona de caça associativa da Enfermaria e anexos (pro-
cesso n.o 3190-DGF), englobando os prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de
Urra e Fortios, município de Portalegre, com a área
de 600,3450 ha, e na freguesia de Crato e Mártires,
município do Crato, com a área de 820,6750 ha, per-
fazendo a área total de 1421,02 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nas
Portarias n.os 1103/2000 e 872/2002, respectivamente de
23 de Novembro e de 25 de Julho, e no n.o 2 do n.o 8.o
da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 18 de Dezembro de 2002.
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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 47/2003

de 16 de Janeiro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Terras
de Bouro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria, é criada a zona de caça
municipal de Cibões e Gondoriz (processo n.o 3243-GDF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para o Clube de Caçadores dos Amigos de Cibões e
Brufe, com o número de pessoa colectiva 505109995,
com sede no lugar de Gilbarbedo, Cibões, Terras de
Bouro.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Cibões e Gondoriz, município de Terras
de Bouro, com a área de 2200 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 60% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural,
em 25 de Outubro de 2002. — Pelo Ministro das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente, José Mário Fer-
reira de Almeida, Secretário de Estado Adjunto e do Orde-
namento do Território, em 17 de Dezembro de 2002.

Portaria n.o 48/2003
de 16 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Nova de Foz Côa:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois


